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LEI 1.379 DE 18 DE MAIO DE 2016.

"Fica autorizada a revisão geral anual dos subsídios cio
Prefeito, do Vice-Prefeito Q Secretários Municipais, fixados peia Lei
Municipal n° 1.299 de JO de agosto de 2.012, em conformidade com
o inciso X, do artigo 37 e §4° do artigo 39 da Constituição Federal, e
dá outras providências. "

Art. 1° - Fica autorizada a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e

Secretários Municipais, a partir de março de 2.01 6. que será progressivo da seguinte forma:

l - a partir de 1° de Março de 2.016, será ré visado em 06% (seis por cento)

[I - a partir de 1° de Junho de 2.01 6, será revisado em 04% (quatro por cento)

III - a partir de 1° de Setembro de 2.016 será revisado em 04% (quatro por cento)

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações

orçamentarias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 1° de

março de 2.0 1 6.

Lagamar, 18 de Maio de 2.0 1 6.

Josff Alves Filho
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